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DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 299/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da Lei 

Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como 
nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para estágio 
no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação 
na Comarca de Juazeiro do Norte na Defensoria Pública Geral do Estado, a estagiária LARA MARÇAL LOPES que receberá a 
título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) 
ano, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
*Republicada por incorreção

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
Gabinete da Defensoria Pública – Geral do Estado
EDITAL Nº 04/ 2019

A Defensoria Pública Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o interesse da DPGE em ter seus Órgãos de Execução regularmente capacitados para melhor servir a 

seus assistidos;

CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar-se a todos os Defensores Públicos, em condição de igualdade, a 
participação em cursos de extensão, congressos e seminários, em que se discuta matéria jurídica, com pertinência institucional 
correlata às funções institucionais da Defensoria Pública, nos termos das Resoluções nº 86/2013 e nº 92/2014, do Conselho 
Superior da Defensoria Pública;

RESOLVE:

Art.1º Disponibilizar, a todos os membros da carreira em efetivo exercício e que tenham atuação institucional e pertinência 
temática, o custeio de 03 (três) inscrições para participação no VI CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO E SAÚDE “A 
SAÚDE PÓS TRINTA ANOS DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA”, a ser realizado em Fortaleza, estado do Ceará, nos dias 28 a 
31 de maio de 2019, no Marina Park Hotel.

§1º  Os Defensores Públicos selecionados com base nos critérios constantes no presente edital estarão, automaticamente, 
dispensados de atuar em seus respectivos órgãos de atuação nas datas em que estará sendo realizado o VI CONGRESSO 
BRASILEIRO DE DIREITO E SAÚDE “A SAÚDE PÓS TRINTA  ANOS DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA”.

Art.2º Os Defensores Públicos interessados em participar deverão enviar e-mail para o endereço eletrônico escola.
superior@defensoria.ce.def.br com assunto “Inscrição para o VI CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO E SAÚDE “A 
SAÚDE PÓS TRINTA ANOS DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA”.

Art.3º Serão considerados inscritos os Defensores Públicos cujos e-mails sejam recebidos até 05 de abril de 2019.

Art.4º A Defensoria Pública Geral não se responsabiliza pela inscrição via e-mail não efetivada por problemas técnicos dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem o recebimento do pedido.

Art.5º Os pedidos de inscrições serão feitos, individualmente, por cada Defensor Público, a partir do respectivo e-mail 
funcional, não sendo aceito, sob nenhuma hipótese, outra forma de requerimento.

Art.6º  No dia 08 de abril de 2019 será publicada, no site da DPGE, lista dos Defensores Públicos que solicitaram custeio 
de inscrição, podendo a referida lista ser impugnada, fundamentalmente, até o dia de 09 de abril de 2019 pelos interessados, 
através do envio de e-mail ao endereço escola.superior@defensoria.ce.def.br com o assunto: Impugnação de lista de inscrição. 
A lista final com o nome dos participantes será publicada no site institucional no dia 10 de abril de 2019.

Art.7º A participação a que se refere o art. 1º do presente edital obedecerá aos critérios e percentuais a que se alude a 
Resolução nº 26/2009 do CONSUP. Será disponibilizada somente a inscrição para 03 Defensores Públicos, assim distribuídos:

a) uma vaga para Defensores Públicos com atuação no 2º Grau;
b) uma vaga para Defensores Públicos com atuação na Capital;
c) uma vaga para Defensores Públicos com atuação no interior do Estado.

Art.8º Na hipótese de sobrar vaga(s) entre o grupo de Defensores Públicos com exercício no 2º Grau de Jurisdição, esta(s) 
será(ão) redistribuída(s), para os Defensores Públicos com atuação nas entrâncias inferiores e, não havendo interessados, 
ficará a critério da Defensora Pública Geral do Estado dar destinação às vagas remanescentes.

Art.9º  Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.
Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 18 de março de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
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EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2017

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 06/2017 CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO E A EMPRESA FAZ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP;

II - CONTRATANTE: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 02.014.521/0001-23;
III - ENDEREÇO: Av. Pinto Bandeira, 1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE;
IV - CONTRATADA: FAZ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 10.533.966/0001-48;
V – ENDEREÇO: Rua Carlos Vasconcelos, nº 1991, SL 01, Bairro Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.115-171;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O termo aditivo tem por respaldo legal o art. 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações, bem como 

processo administrativo n° 00745205/2019;
VII- FORO: da Comarca de Fortaleza/Ce;
VIII - OBJETO: O presen te  te rmo ad i t i vo  tem por  ob je to  p ro r rogar  o  p razo  de  v igênc ia  do  con t ra t o  o r ig ina l 

po r  ma is  12  (doze)  meses ,  a  par t i r  de  03  de  março  de  2019 ,  a t r ibu indo  ao  novo  per íodo  o  va lo r  de  R$ 
1 .506 .385 ,68  (um mi lhão ,  qu inhen tos  e  se is  m i l ,  t rezen tos  e  o i ten ta  e  c inco  rea is  e  sessen ta  e  o i to  cen tavos) .

IX - VALOR GLOBAL: R$ 1 .506 .385 ,68  um mi lhão ,  qu inhen tos  e  se is  m i l ,  t rezen tos  e o i ten ta  e  c inco  rea is 
e  sessen ta  e  o i to  cen tavos) ;

X - DA VIGÊNCIA: A vigência do presente aditivo ao Contrato n° 06/2017 é de 12 (doze) meses, a partir de 03 de março de 
2018.;

XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do contrato 
original;

XII - DATA: 28 de Fevereiro de 2019;
XIII - SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado e Francisco Adaly Arrais 

Fortaleza, representante legal da empresa.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 105 /2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013; que delegou competência aos Coordenadores 

das Defensorias da Capital e do Interior para designar provisoriamente Defensores Públicos para exercerem atividades em 
órgãos de atuação nos casos  de Substituir ou auxiliar outros órgãos de execução pelo prazo máximo de 30(trinta) dias.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar JOSÉ NEURIMAR AZEVEDO DE ANDRADE, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.262-

1-1, que atua na 1ª Defensoria de Família e Sucessões da Comarca de Sobral-CE, para somente neste ato, peticionar nos 
autos do processo nº 1025248-75.2015.8.26.0405, que tramita na 3ª Vara  de Família  e Sucessões de Osasco-SP, em favor do 
assistido ANTÔNIO AURIMAR DA SILVA  .

Art. 2ª  Para cumprimento da designação acima, não  serão concedidas diárias e ajudas de custo.
Art. 3º  O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura

Fortaleza, 21 de janeiro de 2019

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior

PORTARIA Nº 112/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar CÉLIO JOSÉ SARAIVA , Defensor Público de Entrância Final , Matrícula nº. 103.192-1-8, que atua na 1ª 

Defensoria Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, para, atuar no processo nº 0002506-19.2000.8.06.0094, que tramita 
na Comarca de Ipaumirim-CE, defendendo os interesses do Sr. JOSÉ ALLAN GONÇALVES SARMENTO.

Art.2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 23 de janeiro  de 2019.

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior.
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PORTARIA Nº 128 /2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013; que delegou competência aos Coordenadores 

das Defensorias da Capital e do Interior para designar provisoriamente Defensores Públicos para exercerem atividades em 
órgãos de atuação nos casos  de Substituir ou auxiliar outros órgãos de execução pelo prazo máximo de 30(trinta) dias.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar AIRTON JORGE SÁ FILHO , Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.359-1-7, que 

atua na 2ª Defensoria da Comarca de Canindé-CE, para somente neste ato, peticionar nos autos dos processos nº 0017855-
23.2016.8.06.0055, que tramitam na 3ª Vara da Comarca de Canindé-CE, defendendo os interesses do assistido  FRANCISCO 
CRISTIANO PAULINO ANDRADE.

Art. 2ª  Para cumprimento da designação acima, não  serão concedidas diárias e ajudas de custo.
Art. 3º  O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura

Fortaleza, 24 de janeiro  de 2019

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior

PORTARIA Nº 163/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar SUSANA POMPEU SARAIVA RIBEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.284-1-9, 

Titular da 1ª Defensoria Cível da Comarca de Maracanaú-CE, para somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
dia 31 de janeiro de 2019, nas audiências da 3ª Vara criminal da Comarca de Maracanaú-CE.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único para a atividade mencionada no Art. 1º serão consideradas 02 (duas) folgas
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 28 de janeiro  de 2019.

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior.

PORTARIA Nº 180/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar CÉLIO JOSÉ SARAIVA , Defensor Público de Entrância Final , Matrícula nº. 103.192-1-8, que atua na 1ª 
Defensoria Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo intimações 
virtuais no período de 29/01 a 11.02.2019 da 2ª Vara Criminal  da Comarca de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01(uma) atividade extraordinária, cada 07(sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Art.3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 29 de janeiro  de 2019.

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior.
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PORTARIA Nº 187/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar CÉLIO PEREIRA DA COSTA , Defensor Público de Entrância Final , Matrícula nº. 301.196-1-4, que atua na 

2ª Defensoria Cível da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo intimações 
virtuais no período de 04/02 a 24.02.2019 da 3ª Vara Cível  da Comarca de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01(uma) atividade extraordinária, cada 07(sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Art.3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 29 de janeiro  de 2019.

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior.

PORTARIA Nº 348 /2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013; que delegou competência aos Coordenadores 

das Defensorias da Capital e do Interior para designar provisoriamente Defensores Públicos para exercerem atividades em 
órgãos de atuação nos casos  de Substituir ou auxiliar outros órgãos de execução pelo prazo máximo de 30(trinta) dias.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar MAYARA DOS SANTOS MENDES, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.576-

1-9, que atua na 1ª Defensoria da Comarca de Baturité-CE, para sem prejuízo das atribuições, atuar no processo nº 2702-
66.2000.8.06.0036, que tramita na Comarca de Aracoiaba -CE, na defesa dos interesses do réu FRANCISCO RODRIGUES 
RAFAEL JÚNIOR .

Art. 2ª Será concedido 01(um) dia  de folga para a referida atividade extraordinária.
Art. 3º  O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura

Fortaleza, 06 de fevereiro de 2019

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior

PORTARIA Nº 349/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar JOSÉ FABRÍCIO SABINO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.581-1-9, que 
atua na 1ª Defensoria da Comarca de Canindé-CE, para somente neste ato, Apresentar Contrarrazões Apelatórias no processo 
nº 26-52.2018.8.06.0057,em favor do Senhor PEDRO IRINEU DOS SANTOS, na Comarca de Caridade-CE.

Art. 2°  Para cumprimento da designação acima, não  serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Art. 3º  O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura
Fortaleza, 06 de fevereiro de 2019.

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior
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PORTARIA Nº 351/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar AIRTON JORGE SÁ FILHO , Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.359-1-7, que 

atua na 2ª Defensoria da Comarca de Canindé-CE, para somente neste ato, peticionar  nos autos do processo nº 0002457-
80.2009.8.06.0055,que tramita na 3ª Vara da Comarca de Canindé-CE, defendendo os interesses da assistida ELIZANGELA 
LOURENÇO DE SOUSA.

Art. 2°  Para cumprimento da designação acima, não  serão concedidas diárias e ajudas de custo.
Art. 3º  O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2019.

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior

PORTARIA Nº 354 /2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013; que delegou competência aos Coordenadores 

das Defensorias da Capital e do Interior para designar provisoriamente Defensores Públicos para exercerem atividades em 
órgãos de atuação nos casos  de Substituir ou auxiliar outros órgãos de execução pelo prazo máximo de 30(trinta) dias.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar EMANUELA VASCONCELOS LEITE COSTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.195-

1-7, que atua na 2ª Defensoria da Petição Inicial  da Comarca de Sobral-CE, DAVID GOMES PONTES , Defensor Público 
de Entrância Final, Matrícula nº. 301.179-1-3, que atua na 1ª Defensoria da Petição Inicial  da Comarca de Sobral-CE, e 
PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO, Defensor Público de 2º Grau, Matrícula nº 106.605-1-3, para com prejuízo de suas 
atribuições, realizar visita técnica ao Núcleo Central de Atendimento- NCA, da Comarca de Fortaleza-CE, no dia 08 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2ª  O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2019

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior

PORTARIA Nº 355/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar JOSÉ FABRÍCIO SABINO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.581-1-9, que 
atua na 1ª Defensoria da Comarca de Canindé-CE, para somente neste ato, Apresentar Razões Apelatórias nos autos do 
processo nº 18688-07.2017.8.06.0055,que tramita na 3ª Vara da Comarca de Canindé-CE, em favor do Senhor JOSÉ NILSON 
BRAGA TAVARES.

Art. 2°  Para cumprimento da designação acima, não  serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Art. 3º  O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2019.

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior
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PORTARIA Nº 411 /2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013; que delegou competência aos Coordenadores 

das Defensorias da Capital e do Interior para designar provisoriamente Defensores Públicos para exercerem atividades em 
órgãos de atuação nos casos  de Substituir ou auxiliar outros órgãos de execução pelo prazo máximo de 30(trinta) dias.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar MAYARA DOS SANTOS MENDES, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.576-1-9, 

que atua na 1ª Defensoria da Comarca de Baturité-CE, para sem prejuízo das atribuições, atuar em audiência a ser realizada 
no dia 11 de fevereiro de 2018, na Comarca de Mulungu-CE, processo nº 60.62.2019.8.06.0131,em defesa dos interesses do  
réu ANTONIO INÁCIO CAMPELO ,

Art. 2ª Será concedido 01(um) dia  de folga para a referida atividade extraordinária.
Art. 3º  O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura

Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior

PORTARIA Nº 420 /2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013; que delegou competência aos Coordenadores 

das Defensorias da Capital e do Interior para designar provisoriamente Defensores Públicos para exercerem atividades em 
órgãos de atuação nos casos  de Substituir ou auxiliar outros órgãos de execução pelo prazo máximo de 30(trinta) dias.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar AIRTON JORGE SÁ FILHO , Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.359-1-7, que 

atua na 2ª Defensoria  da Comarca de Canindé-CE, para somente neste ato, peticionar nos autos do processo nº 11497-
76.2015.8.06.0055 que tramita na 3ª Vara da Comarca de Canindé-CE, defendendo os interesses do assistido RAFAEL SILVA 
MAGALHÃES

Art. 2ª  Para cumprimento da designação acima, não  serão concedidas diárias e ajudas de custo.
Art. 3º  O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura

Fortaleza, 12 de fevereiro  de 2019

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior

PORTARIA Nº 422/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar ANTÔNIO LOPES FILHO, Defensor Público de Entrância Inicial, Matrícula nº. 300.786-5-9, que atua na 1ª 
e 3ª Defensorias da Comarca de Tauá-CE, para somente neste ato, peticionar nos autos do processo nº 2005.0026.3835-7,que 
tramita na  Vara Única da  Comarca de Arneiroz-CE, em favor da Senhora FRANCISCA EDENIA FERREIRA DO NASCIMENTO.

Art. 2°  Para cumprimento da designação acima, não  serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Art. 3º  O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura

Fortaleza, 12 de fevereiro de 2019.

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior
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PORTARIA Nº 453/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar CÉLIO JOSÉ SARAIVA , Defensor Público de Entrância Final , Matrícula nº. 103.192-1-8, que atua na 1ª 

Defensoria Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo intimações 
virtuais no período de 12/02 a 04.03.2019 da 2ª Vara Criminal  da Comarca de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01(uma) atividade extraordinária, cada 07(sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Art.3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 14 de fevereiro  de 2019.

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior.

PORTARIA Nº 466/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar PAULO CÉSAR OLIVEIRA DO CARMO, Defensor Público de Entrância Intermediária , Matrícula nº. 

300.580-1-1, que atua na 1ª Defensoria de Iguatu/CE, para somente neste ato, peticionar nos autos do processo nº 0004522-
22.2018.8.06.0091 que tramita na 3ª Vara da Comarca de Iguatu-CE, defendendo os interesses da assistida IRISLÂNDIA 
PEREIRA SILVA .

Art.2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 18 de fevereiro  de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias do Interior, em exercício

PORTARIA Nº 477 /2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013; que delegou competência aos Coordenadores 

das Defensorias da Capital e do Interior para designar provisoriamente Defensores Públicos para exercerem atividades em 
órgãos de atuação nos casos  de Substituir ou auxiliar outros órgãos de execução pelo prazo máximo de 30(trinta) dias.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
Considerando a Portaria 288/2019, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que determinou a interdição do Fórum da 

Comarca de Baturité-CE.

RESOLVE

Art. 1º Designar SHEILA FLORENCIO ALVES FALCONERI Defensora Pública de Entrância Final, matrícula nº 301.170-1-
8, que atua na 1ª Defensoria da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza-CE, para com prejuízo de suas atribuições, atuar 
no dia 19.02.2019, na 2ª Vara da comarca de Beberibe-CE.

Art. 2ª O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura

Fortaleza, 18 de fevereiro de 2019

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior
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PORTARIA Nº 478/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar RAFAEL MAIA TEIXEIRA, Defensor Público de Entrância Intermediária , Matrícula nº. 300.341-1-2,  para 

atuar, na 1ª Defensoria de Família e Sucessões da Comarca de Maracanaú-CE, no período de 25/02/209 a 12/03/2019,  até 
ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art.2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 19 de fevereiro  de 2019.

Ricardo César Pires Batista
Coordenadora das Defensorias do Interior

PORTARIA Nº 505/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar CAROLINA BEZERRIL DA FONTE REIS, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº 301.311-1-
8, Titular da 3ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo intimações 
virtuais da 1ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú-CE, pelo período de 07 a 26 de março de 2019.

Fortaleza, 20 de fevereiro de 2019.

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior.

PORTARIA Nº 552 /2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013; que delegou competência aos Coordenadores 
das Defensorias da Capital e do Interior para designar provisoriamente Defensores Públicos para exercerem atividades em 
órgãos de atuação nos casos  de Substituir ou auxiliar outros órgãos de execução pelo prazo máximo de 30(trinta) dias.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar EDUARDA PAZ E SOUZA, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.598-1-6, 
que atua na 2ª Defensoria da Comarca de Limoeiro do Norte-CE, para sem prejuízo das atribuições, atuar no processo nº 
0000317-09.2017.8.06.0115, que tramita na 1ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza-CE, na defesa dos interesses 
da assistida NAYARA GALENO DA SILVA .

Art. 2ª O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 25 de fevereiro de 2019

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior
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PORTARIA Nº 563 /2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013; que delegou competência aos Coordenadores 
das Defensorias da Capital e do Interior para designar provisoriamente Defensores Públicos para exercerem atividades em 
órgãos de atuação nos casos  de Substituir ou auxiliar outros órgãos de execução pelo prazo máximo de 30(trinta) dias.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar JOSÉ NEURIMAR AZEVEDO DE ANDRADE, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.262-1-
1, que atua na 1ª Defensoria de Família e Sucessões da Comarca de Sobral-CE, para somente neste ato, peticionar nos autos 
do processo nº 006190-63.2017.8.14.0051, que tramita na 1ª Vara Cível  e Empresarial de Santarém-PA , em favor da assistida 
GEIZA RODRIGUES DE MESQUITA  .

Art. 2ª  Para cumprimento da designação acima, não  serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Art. 3º  O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura

Fortaleza, 26 de fevereiro de 2019

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior

PORTARIA Nº 631/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 
VALE TRANSPORTE, nos termos do § 3º do art. 6º do Decreto nº 23.673, de 03 de maio de 1995, para o mês de abril de 2019, 
aos servidores desta Defensoria abaixo relacionados.

Nº NOME CARGO / FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT. DIAS URBANO QUANT. DIAS 

METROPOLITANO

01 DANIELLE DE CASTRO VASCONCELOS SUPERVISOR DE NÚCLEO 300814-2-0 A 20 –

02 FRANCISCO ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA DATILÓGRAFO 087522-2-2 A/F 20 20

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de março de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL

PORTARIA Nº 636/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORIA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar FRANCISCA EDNEWMA DOS SANTOS FREITAS, Defensora Pública de 2º Grau, Matrícula nº. 106.575-1-2, 
Titular da 5ª Defensora Criminal de 2º Grau na Comarca de Fortaleza-CE, para atuar na 3ª Defensoria Cível da Comarca de Juazeiro do 
Norte-CE, a partir de 11 de março de 2019, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2o O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário

Fortaleza, 11 de março de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Defensor Público-Geral, em exercício.
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 638/2019

AUTORIZA O AFASTAMENTO DE DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ESTUDO, NO CASO QUE ESPECIFICA
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 126, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 74, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando a Resolução nº. 19, de 14 de março de 2007;
Considerando a necessidade de aprimoramento da cultura jurídica dos Membros da Defensoria Pública Geral do Estado do 

Ceará, através da frequência e aprovação em cursos, seminários, congressos e eventos afins.
Considerando o processo nº 01621313/2019.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento, do Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº 301.023-1-2, LEANDRO SOUSA 

BESSA, no período compreendido entre 04 de abril de 2019 a 03 de maio de 2019, e 01 de junho de 2019 a 30 de junho de 
2019 para fins de conclusão da redação da tese de Doutorado, com escopo de conclusão do curso de Doutorado em Direito 
Constitucional da Universidade de Fortaleza.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 13 de março de 2019.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 658/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 41/2018 de 12 de dezembro de 2018;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
Considerando o pedido da Defensora Pública  Adriana Andrade de Melo que atua extraordinariamente na 2ª Defensoria de 

Horizonte-CE, que solicita Defensor Público Suplente tendo em vista que estará de férias no período determinado.
RESOLVE
Art. 1º Designar MANFREDO ROMMEL CÂNDIDO MACIEL, Defensor Público de Entrância Final,  Matrícula nº. 301.088-

1-7, Titular da 6ª Defensoria  Criminal da Comarca de Fortaleza-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar na 
2ª Defensoria da Comarca de Horizonte-CE, nos dias 11 e 25 de abril de 2019, até ulterior deliberação e revogando-se as 
disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 12 de março de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 71/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar GUILHERME QUEIROZ MAIA FILHO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.345-
1-1, que atua na 1ª Defensoria da Comarca de Pacatuba, para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar nas 
Audiências de Custódia da 1ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú, a serem realizadas no dia 16 de janeiro de 2019.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 15 de janeiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias do Interior, em exercício
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PORTARIA Nº 86 /2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

O COORDENADOR DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013; que delegou competência aos Coordenadores 
das Defensorias da Capital e do Interior para designar provisoriamente Defensores Públicos para exercerem atividades em 
órgãos de atuação nos casos  de Substituir ou auxiliar outros órgãos de execução pelo prazo máximo de 30(trinta) dias.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar GRAZIELLA VIANA DA SILVA , Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.195-1-7, 
que atua na 1ª Defensoria da Itaitinga -CE, para sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas audiências que acontecerão no 
dia 29 de janeiro de 2019, na 2ª Vara da Comarca de Itaitinga-CE,

Art. 2ª  Para cumprimento da designação acima, será concedido 01(um) dia de compensação.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura

Fortaleza, 29 de janeiro de 2019

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias do Interior

PORTARIA Nº 87/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o art. 36, § 3º, da Lei
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar PAULO CÉSAR OLIVEIRA DO CARMO, Defensor Público de Entrância Intermediária , Matrícula nº. 
300.580-1-1, que atua na 1ª Defensoria de Iguatu/CE, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo intimações 
virtuais no período de 17.01 a 02.02.2019 da 2ª Vara da Comarca de Iguatu-CE.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01(uma) atividade extraordinária, cada 07(sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Art.3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 17 de janeiro  de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias do Interior, em exercício

PORTARIA Nº 688/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 

do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “V”, do Decreto supracitado, o estagiário 
CAIO VINÍCIUS PINTO NOGUEIRA, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 11 de março de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de março de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 691/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no § 1º do Art. 

145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, 
de 20 de abril de 2012, resolve PRORROGAR por 01 (um) ano a CONCESSÃO DE BOLSA ESTÁGIO, concernente ao curso 
de Direito, para atuação na Comarca de Crato na Defensoria Pública Geral do Estado, do estagiário FRANCISCO TALISSON 
LOBO MASCARENHAS, de acordo com o Art. 10, do Decreto supracitado, a partir de 05 de abril de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de março de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 690/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da Lei 

Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como 
nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para estágio 
no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação 
na Comarca de Fortaleza na Defensoria Pública Geral do Estado, a estagiária ANA CAROLINA CARNEIRO DE OLIVEIRA que 
receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo 
de 01 (hum) ano, a partir de 11 de março de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de março de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 689/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da 

Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem 
como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para 
estágio no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para 
atuação na Comarca de Crato na Defensoria Pública Geral do Estado, a estagiária TEREZA HELENA BEZERRA GRANGEIRO 
que receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo 
prazo de 01 (hum) ano, a partir de 28 de fevereiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de março de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 692/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no § 1º do Art. 

145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 
30.898, de 20 de abril de 2012, resolve PRORROGAR por 01 (um) ano a CONCESSÃO DE BOLSA ESTÁGIO, concernente ao 
curso de Direito, para atuação na Comarca de Fortaleza na Defensoria Pública Geral do Estado, do estagiário THALES VIEIRA 
ALCÂNTARA, de acordo com o Art. 10, do Decreto supracitado, a partir de 09 de abril de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de março de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.


